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• Breve apresentação da Diretiva 2013/59/Euratom

• O Especialista em Física Médica (EFM) na Diretiva:
• Definição

• Qualificações

• Responsabilidades

• Reconhecimento

• Contributos do EU project "Guidelines on Medical Physics Expert”

• Conclusões

Conteúdo
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Revisão e consolidação de:

Normas base 96/29/Euratom
Diretiva Médica 97/43/Euratom

Com integração das seguintes Diretivas:

Trabalhadores externos 90/641/Euratom
Informação da população 89/618/Euratom
Fontes seladas de alta atividade (HASS) 2003/122/Euratom
Regulamentação de transporte 1493/93/Euratom

(Diretiva da Mobilidade 2014/50/EU)

Diretiva 2013/59/Euratom - Consolidação legislativa
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Capítulo I: OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Capítulo II: DEFINIÇÕES
Capítulo III: SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA RADIAÇÕES
Capítulo IV: REQUISITOS EM MATÉRIA DE ENSINO, 

FORMAÇÃO E INFORMAÇÃO NO DOMÍNIO DA 
PROTEÇÃO CONTRA RADIAÇÕES

Capítulo V: JUSTIFICAÇÃO E CONTROLO REGULADOR DAS PRÁTICAS
Capítulo VI: EXPOSIÇÕES PROFISSIONAIS
Capítulo VII: EXPOSIÇÕES MÉDICAS
Capítulo VIII: EXPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO
Capítulo IX: RESPONSABILIDADES GERAIS DOS ESTADOS-MEMBROS E 

DAS AUTORIDADES COMPETENTES E OUTROS REQUISITOS 
DE CONTROLO REGULADOR

Capítulo X: DISPOSIÇÕES FINAIS

Conteúdos da Diretiva
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Definição constante da Diretiva

Especialista em física médica: um indivíduo ou, se previsto na

legislação nacional, um grupo de indivíduos com conhecimentos,

formação e experiência para atuar ou prestar consultoria sobre questões

relacionadas com a física das radiações aplicada às exposições médicas,

e cuja qualificação nesta matéria é reconhecida pela autoridade

competente; (16 menções)
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Os Estados-Membros estabelecem um quadro legislativo e

administrativo adequado para proporcionar um ensino, uma

formação e uma informação apropriados no domínio da proteção

contra radiações a todos os indivíduos cujas funções exigem

competências específicas nesse domínio. A prestação de formação

e de informação é repetida a intervalos apropriados e deve ser

documentada.

Os Estados-Membros asseguram que sejam tomadas medidas

para organizar o ensino, a formação e a reciclagem de modo a

permitir o reconhecimento, por parte de especialistas em proteção

contra radiações e de especialistas em física médica, assim como

dos serviços de medicina do trabalho e serviços de dosimetria, em

relação ao tipo de práticas.

Artigo 14.º Responsabilidades gerais em matéria de ensino, 

formação e prestação de informações
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Os Estados-Membros asseguram que sejam tomadas 

as medidas necessárias para o reconhecimento dos:

a) Serviços de medicina do trabalho;

b) Serviços de dosimetria;

c) Especialistas em proteção contra radiações;

d) Especialistas em física médica

Artigo 79.º Reconhecimento dos serviços e especialistas
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1. Os Estados-Membros exigem que o especialista em física médica atue ou preste

aconselhamento especializado, conforme adequado, sobre questões relacionadas

com a física das radiações

2. Os Estados-Membros asseguram que, consoante a prática, o especialista em

física médica se responsabilize pela dosimetria, incluindo as medições físicas para

a avaliação da dose administrada ao paciente e a outros indivíduos sujeitos a

exposição médica, preste aconselhamento sobre o equipamento radiológico

médico e contribua, em especial, para:
a) A otimização da proteção contra radiações de pacientes e outros indivíduos sujeitos a exposição

médica, incluindo a aplicação e utilização dos níveis de referência de diagnóstico;

b) A definição e aplicação da garantia da qualidade do equipamento radiológico médico;

c) Os ensaios de receção do equipamento radiológico médico;

d) A elaboração de especificações técnicas aplicáveis ao equipamento radiológico médico e à conceção 

das instalações;

e) A vigilância das instalações radiológicas médicas;

f) A análise dos eventos que envolvam ou possam envolver exposições médicas acidentais ou não 

intencionais;

g) A seleção do equipamento necessário para executar medições de proteção contra radiações;

h) A formação dos profissionais habilitados e outro pessoal quanto aos aspetos relevantes da proteção 

contra radiações;

3.  Se adequado, o especialista em física médica faz a ligação com o especialista em  

proteção contra radiações.

Artigo 83.º Especialista em física médica
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TENDER NO. TREN/H4/167-2009 - Guidelines on Medical Physics Expert 2009

TENDER NO. TREN/H4/167-2009

Guidelines on Medical Physics Expert

DGMP

Clarificação da qualificação de EFM
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• Cada Estado Membro deve designar, através de 
instrumento legal, a Autoridade Competente específica 
para o reconhecimento do EFM.

• O reconhecimento deve ser conseguido através de 
registo. Esta tarefa pode também ser delegada num órgão 
profissional tal como as sociedades profissionais de FM se 
para tal lhe for dado mandato oficial.

• A Autoridade Competente designada para o 
reconhecimento do EFM e as instituições de ensino devem 
usar o Quadro de Qualificações e o conjunto de 
Conhecimentos, Aptidões e Competências (KSC) do EFM

• É altamente recomendado que o reconhecimento do EFM 
seja supervisionado por uma comissão conjunta de 
peritos provenientes das várias áreas intervenientes
(i.e. Ministério da Educação, Ministério da Saúde, 
Autoridades de Proteção Radiológica e Sociedades 
Profissionais, conforme o aplicável).

Reconhecimento formal do EFM
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ESPECIALISTA EM FÍSICA MÉDICA
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EFOMP DECLARATION (REPEALING MALAGA DECLARATION)
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► A nova diretiva clarifica o papel do EFM e

aponta a direção da sua formação, treino e

reconhecimento

► O projeto EU MPE e o documento RP 174

definem o padrão de referência para a Formação,

Treino Clínico e Qualificação através da estrutura

de Conhecimentos, Aptidões e Competências

► O processo de reconhecimento decorre do

Quadro de Qualificação

► No meio hospitalar o Especialista em PR é um

EFM, ou seja, o EFM cobre também as funções e

responsabilidades do EPR, em meio hospital

Conclusões
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OBRIGADA


